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Relações de Organização

«

A  GENERAL Motors Export Division, ramo da 
General Motors Corporation, é organizada 

segundo um plano de administração e especializa
ção funcional que envolve a aplicação do velho 
princípio de linha e estado-maior a tôdas as fases 
do trabalho. A aplicação dêsse princípio, que é a 
nota dominante de nossa filosofia de organização, 
tornou-se inevitável com o reconhecimento das 
possibilidades de ampliação, diversidade e exten
são das atividades da Export Division. O princípio 
recomenda-se especialmente às nossas necessida
des e, como verificamos, é indispensável ao seu 
desempenho.

A aplicação satisfatória do princípio de linha 
e estado-maior a nossos processos de trabalho e a 
nossa estrutura organizacional requer natural
mente a perfeita compreensão do princípio e o 
desejo de cumpri-lo. Compreensão perfeita, liber
dade de prática e o desejo de cumprir o princípio 
estabelecido são requisitos que se eqüivalem. O 
objetivo desta exposição é antes de tudo esclare- 

• cer, na medida do possível, a significação do pró
prio princípio. O trabalho de executá-lo toca a 
nós em New York e a nossas filiais no estrangeiro.

Os têrmos linha e estado-maior foram toma
dos à linguagem militar. Um oficial de linha de
sempenha, mais freqüentemente, operações no tea
tro de guerra e também num edifício afastado na 
zona onde estiverem situados os quartéis-generais. 
E as operações que êle desempenha compreendem 
tanto pensamento como ação. O capitão de um 
regimento de infantaria, na França, durante a 
guerra, era evidentemente um oficial de linha. 
Também o era o comandante de seu regimento, o 
comandante do corpo de exército e o comandante 
das Fôrças Expedicionárias Americanas e —  coisa 
ainda não amplamente reconhecida —  também o 
foi, de fato, o General Peyton C . March, Chefe do 
Estado-Maior do Exército dos Estado Unidos, cujo 
quartel-general estava situado na retaguarda, aqui 
em Washington. .

Todos êsses oficiais pensavam e agiam no 
sentido de executar trabalhos e exercer autoridade 
direta. Mas o fato de serem obrigados a pensar 
não afeta a sua situação de oficiais de linha.

E’ provável que a confusão que impede a 
perfeita compreensão do sistema de linha e estado- 
maior decorra do fato de ser o planejamento —  
no sentido de pensamento propulsor —  de certo 
modo considerado função exclusivamente de es
tado-maior. O fato é que um oficial de estado- 
maior presta assistência a seu superior de linha

E d g a r  W .  S m i t h  
(T radução de J . Veiga)

na fase de pensamento e planejamento. No exér
cito o oficial de Estado-Maior está ligado ao chefe 
de Estado-Maior a fim de auxiliá-lo no desenvol
vimento da estratégia e no fornecimento de mate
riais, atividades que permitem aos oficiais de linha, 
inclusive o próprio chefe de Estado-Maior, conti
nuar o desempenho de suas funções. O recurso 
de um Estado-Maior não é utilizado apenas por 
um oficial. O comandante de um exército tem 
o seu Estado-Maior, o comandante de divisão tem 
o seu, e nas unidades menores, até a companhia 
inclusive, há funções de estado-maior a serem de
sempenhadas .

Na General Motors o estado-maior do Admi- 
nistrador-Geral são os Administradores de Depar
tamento. Também êsses Administradores de De
partamento dispõem de certos assistentes que ser
vem freqüentemente como funcionários de estado- 
maior. Os diretores regionais têm o seu estado- 
maior e no caso dos diretores administradores os 
funcionários imediatamente responsáveis pelas ati
vidades dé linha, em cada um dos menores nú
cleos, funcionam como estado-maior tôda vez que 
exercem funções consultivas ou de assessora- 
mento.

Note-se a êsse respeito que ninguém na orga
nização —  com exceção do presidente —  exerce 
funções só de linha ou só de estado-maior em seu 
trabalho quotidiano. Funcionários de estado- 
maior executam funções de linha nu administração 
de vícus departarrentos. e um funcionário tipica
mente de linha <.omo é o Adrnir istrador-Geral 
exerce função de estado-maior em seus contatos 
de consulta e aconselhamento com o presidente. 
As funções do presidente são puramente de linha.

A maneira mais fácil de explicar a diferença 
entre as funções de linha e estado-maior será dizer 
que, se o administrador de uma organização ti
vesse tempo e capacidade suficientes para estudar 
detalhadamente e familiarizar-se com tôdas as 
fases do trabalho pelo qual é responsável, êle não 
teria necessidade de um estado-maior. Conse
qüentemente, uma organização de estado-maior 
pode ser considerada um grupo de homens que, 
por determinação do chefe administrativo, estu
dam e analisam problemas e aplicam princípios a 
fim de que o chefe administrativo tenha a seu 
alcance fatos e opiniões que lhe permitam julgar 
e tomar providências. Um estadc-maior é um 
instrumento a que se deve recorrer, que constitui 
uma espécie de apoio. E’ essa aliás a origem da 
palavra em inglês.
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Antes de aplicarmos o conceito de linha e 
estado-maior à nossa organização, convém consi
derarmos primeiro as “obrigações operantes” de 
nossa Divisão, que são aliás as mesmas de qual
quer emprêsa industrial. Essas “obrigações ope
rantes” são inerentes a qualquer administração, e, 
em nosso caso, existem originàriamente com o 
presidente. O presidente as delega ao adminis- 
trador-geral para efeito de execução. Numa orga
nização da extensão e complexidade da Export 
Division é necessário que o administrador-geral 
por sua vez delegue grande parte de sua responsa
bilidade e autoridade a seus subordinados para 
que os objetivos que se têm em vista sejam atin- - 
gidos. A esse respeito é importante observar que 
as “obrigações operantes” da Expori Division nao 
têm semeinança períeita com o principio de linha 
e estado-maior propriamente dito. U principio de 
linha e estado-maior é apenas o meio a que o 
admimstrador-geral inevitavelmente recorre para 
garantir o desempenho satisiatorio de suas “oDri- 
gações operantes", dada a sua incapacidade para 
aesempenliá-ias pessoalmente. As “oDrigaçoes ope
rantes" de administraçao sao classiiicadas em 
trés íases: planejamento, administração ou exe
cução, e controle dos resultados.

O princípio de linha e estado-maior permite, 
ou m e lh o r ,  O D riga  o a d m im s t r a d o r - g e r a i  a delegar 
grande parte de sua responsabilidade e autoridade 
administrativa a seus luncionários de linha nas 
respectivas áreas de jurisdição. Permite-lhe, tam
bém, delegar grande parte da responsabilidade 
pelo planejamento e controle de resultados aos 
luncionários de estado-maior que trabalham na 
sede em New York.

A autoridade e a responsabilidade que se pro
jetam até os luncionários de linha nas áreas regio
nais referem-se a tôdas as funções operacionais 
num território restrito e definido. A responsabili
dade delegada aos funcionários de estado-maior, 
em New York, referem-se a uma função única de 
operação em todos os territórios.

Para fins de concatenação lógica vamos tra
tar primeiro da obrigação de administração. As 
atividades quotidianas da Export Division, como 
de qualquer organização, não podem parar. E' 
preciso vender automóveis e prestar-lhes assistên
cia; é preciso recrutar e preparar trabalhadores; é 
preciso levar material às fábricas, às linhas de 
montagem e às agências. Há mil e uma provi
dências a serem tomadas dia a dia e hora a hora. 
Ninguém pode fazer tudo isso sozinho, e ninguém 
pode nem mesmo fiscalizar a execução de tudo isso 
sozinho. As limitações de tempo, distância e capa
cidade humana determinam êsses fatos elemen
tares. As vinte e oito unidades executanl.es da 
Export Division no mundo inteiro não poderiam 
ser administradas diretamente por uma pessoa só, 
mesmo que estivessem reunidas dentro das fron
teiras de um só estado. A confusão resultante dos 
contatos com um número assim tão grande de 
pontos de operação seria evidentemente conside

rável, e os problemas muito complexos para per
mitir um regime satisfatório. Nessas circunstân
cias seria natural agrupar as unidades individuais 
em subgrupos maiores e menos numerosos e colo
car na chefia de cada um uma pessoa a quem o 
administrador-geral atribuísse a responsabilidade 
e delegasse a autoridade necessária à direção e 
administração eficientes.

As unidades operantes da Export Division 
não estão localizadas num único estado; estão es
palhadas por todo o globo. O fato de estarem elas 
afastadas umas das outras e da matriz em New 
York dá mais destaque às necessidades já citadas. 
É, pois, por isso —  e por ser desejável simplificar 
a estrutura da organização, em vez de complicá- 
la —  que foi criada a função de diretor regional.

Assim, damos o primeiro passo na definição 
do organograma. O presidente delegou sua auto
ridade e sua responsabilidade de linha ao admi
nistrador-geral; por sua vez o administrador-geral 
delega aos diretores regionais —  em número de 
seis no mundo inteiro —  sua autoridade e respon
sabilidade de linha, uma vez que grande parte 
de sua “obrigação operante” refere-se a adminis
tração; cada diretor regional recebe esta autori
dade e responsabilidade para o território que lhe 
compete e aplica-as nas atividades de administra
ção, vendas, finanças, fabricação, abastecimento e 
outras que venham a ser definidas. (Organogra
ma I ) .

| PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL

•

DIRETOR REGIONAL
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Vejamos agora as outras “obrigações ope
rantes”, a saber planejamento e controle da resul
tados. Pelo mesmo raciocínio que mostra a im
possibilidade de administração direta de todos os 
territórios por um centro único, resulta evidente 
que o planejamento, a coordenação e a verificação 
dos resultados sob os vários aspectos primaciais 
especializados de vendas, finanças, fabricação e 
fornecimento é igualmente uma impossibilidade. 
Nessas circunstâncias o administrador-geral acha 
expedito e necessário distribuir a responsabilidade 
pela execução da maior parte do trabalho a várias 
pessoas, ficando cada uma encarregada de assis
ti-lo e aconselhá-lo no setor que lhe diz respeito. 
As funções de vendas, finanças, fabricação e abas
tecimento são simplesmente divisões lógicas e con
venientes de especialização. A própria palavra 
‘‘função” não tem nenhuma significação particular 
de organização, além de seu sentido de atividade 
especializada. A própria administração é uma 
função. Publicidade, assistência mecânica e con
trole de material são funções subordinadas a ou
tras funções para facilidade de classificação e di
reção. Assim, ao desempenhar sua “obrigação ope- 
rante” de planejamento,, na parte em que ela se 
aplica às atividades relacionadas com a venda,

o administrador-geral conta com o administrador- 
geral de vendas para consultas e aconselhamento. 
E conta também com o administrador-geral de fa
bricação para o planejamento, que está ligado à 
função de fabricação. E conta ainda com cada 
um dos dois funcionários citados para auxílio e 
aconselhamento em assuntos relevantes pertinen
tes ao controle de resultados. Todavia, por mais 
que êle a delegue, a responsabilidade pelo plane
jamento e controle de resultados, como no caso 
da responsabilidade pela administração, cabem 
essencialmente ao administrador-geral. No caso 
da administração êle delegou responsabilidade e 
autoridade a vários diretores regionais a êle su
bordinados; da mesma forma, no caso do plane
jamento e controle de resultados êle delegou res
ponsabilidades a vários funcionários de estado- 
maior que também lhe são subordinados.

Agora já podemos portanto mostrar no orga
nograma o aparecimento dos quatro chefes prin
cipais sediados em New York que exercem fun
ções de estado-maior e um ou mais funcionários 
outros também de estado-maior a quem o admi- 
nistrador-geral recorre quando precisa de auxílio. 
O organograma II mostra essas relações desde o 
diretor regional até o presidente.

Vemos então que um funcionário tipicamente 
de linha, o administrador-geral, é responsável pelas 
três principais “obrigações operantes” de planeja
mento, administração e controle de resultados. O 
planejamento e o controle de resultados, em gran
de parte, êle os delega em base funcional a seu 
estado-maior funcional, a saber, os Chefes dos 
quatro departamentos de venda, finanças, fabrica
ção e abastecimento. A obrigação de administra
ção êle a delega em escala maior ainda, inclusive 
responsabilidade e autoridade, a seus funcionários 
de linha nos locais de operação, ou sejam os dire
tores regionais. O diretor regional é, de certo 
modo, um administrador regional territorial que 
desempenha suas atividades no local de operação.

O valor do trabalho do diretor regional está na 
projeção imediata da autoridade à esfera real das 
operações de linha. O que define a natureza de 
seu trabalho é simplesmente o fato de que êle deve 
fazer no setor que lhe foi designado aquilo que 
o administrador-geral faria se pudesse estar em 
tôdas as regiões ao mesmo tempo. Isso nos leva 
a mais um degrau no traçado de nosso organo
grama .

O diretor regional, que, por sua vez, também 
é executante de linha, leva ao território que lhe 
foi designado as mesmas “obrigações operantes” 
de planejamento, administração e controle de re
sultados em tôdas as suas fases funcionais, inclu
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sive administração, venda, finança, fabricação e 
abastecimento. Naturalmente êle é responsável 
diretamente perante o administrador-geral em 
New York pelo desempenho satisfatório dessas 
obrigações e recebe diretamente dêle sua autori
dade. O mesmo não se verifica entre êle e os esta- 
dos-maiores sediados em New York, no que toca 
ao desempenho de suas atribuições. O diretor 
regional que foi encarregado de um subgrupo de 
unidades operantes trata-as exatamente do mesmo 
modo que o administrador-geral o trata. Há a mes
ma necessidade —  se bem que em grau menor —  
de delegação de autoridade e responsabilidade ao 
plano que se acha imediatamente abaixo.

A mesma necessidade reclama a criação de 
uma administração mais imediata dos detalhes 
e maior especialização do planejamento; e há a 
mesma oportunidade e a mesma lógica no que 
toca à Utilização do princípio operante de linha 
e estado-maior na consecução dêsses objetivos.

Da mesma forma que o administrador-geral 
delegou ao diretor regional, êsse delega a cada um 
de seus diretores administrativos a responsabili
dade e autoridade pela administração de cada uma 
das unidades operantes que compõem a sua região, 
ainda sob todos os aspectos funcionais de adminis- 
tráção, venda, finança, fabricação e abastecimen
to. Vejamos no organograma III os acréscimos 
resultantes dessa última exposição.

f  ADMIN. / ADMIN. \ / ADMIN. \ ^r ADMIN. \
I GERAL 1 I  GERAL 1 I  GERAL 1 I  GERAL 11 d e  / l DE / 1 DE 1 V DE 1V FABRICA/ \ ABAST. / \ VENDAS J \  FINANÇAS/

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Como aconteceu com o administrador-geral o 
diretor regional delega aos funcionários de estado- 
maior, que êle nomeou, a responsabilidade de 
assisti-lo convenientemente no desempenho de suas 
“obrigações operantes” de planejamento e con
trole de resultados em seu território: ao adminis
trador regional de vendas delega as fases de ven
da e aos administradores regionais de finanças e 
abastecimento as funções respectivas. Êle pode 
contar também com um ou mais funcionários de 
estado-maior, cujo trabalho não se acha funciona- 
lizado. O assistente do diretor regional é tipica
mente um dêsses funcionários. Nosso organogra
ma assumiu agora proporções maiores com a in
trodução de elementos de estado-maior no âmbito 
regional da organização.

Na terceira e última camada da organização 
encontramos o diretor administrativo exercendo 
em sua respectiva fábrica como executante de li
nha as mesmas obrigações operantes de planeja
mento, administração e controle de resultados. A 
maneira pela qual êle desempenha essas obriga
ções é semelhante à maneira pela qual o admi
nistrador-geral e o diretor regional desempenha
ram as suas. Autoridade e responsabilidade são 
novamente e necessàriamente delegadas a certos 
funcionários outros da organização que estejam 
mais próximos do local e das várias responsabili
dades funcionais do que o diretor administrativo. 
Mas há uma diferença importante nesse nível da 
organização.
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Na última camada da organização, no teatro 
mesmo da guerra, por assim dizer, o diretor admi
nistrativo acha possível e conveniente delegar a 
seus chefes de departamentos não somente a res
ponsabilidade pelo planejamento e controle de re
sultados, mas ainda a autoridade para o exercício 
real dessas obrigações e ainda a autoridade para 
a administração de cada uma das respectivas fun
ções. Por conseguinte os chefes funcionais de de

partamentos nas fábricas são funcionários de linha, 
o que não acontece com os chefes funcionais de 
departamentos na região e em New York. E’ ver
dade que êles exercem funções de estado-maior 
quando consultam com o diretor administrativo, 
mas são essencialmente funcionários de linha. O 
estado-maior do diretor administrativo é composto 
de um ou mais assistentes. Podemos então traçar 
o gráfico da organização nesta fase. (IV ).

PRESIDENT!

ADMINISTRADOR GERAL

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Antes, porém, de entrarmos na discussão das 
linhas de contato existentes na estrutura organi
zacional será interessante passarmos em revista 
alguns dos fatores essenciais das funções de linha 
e estado-maior representadas no organograma e 
também a definição que foi dada a essas funções. 
Dissemos anteriormente que, com exceção do pre
sidente, nenhum outro funcionário é puramente 
linha ou puramente estado-maior no desempenho 
de suas atividades quotidianas. Isso é verdade, 
mas não diminui a conveniência de se identificar 
um executante na estrutura da organização com 
funções seja essencialmente de linha seja essen
cialmente de estado-maior. Aliás é preciso que se 
faça assim, para uma perfeita compreensão da 
organização. O administrador-geral de abasteci
mentos, por exemplo, é essencialmente funcionário 
de estado-maior no lugar que ocupa na estrutura 
da organização —  isso a despeito de desempenhar 
êle, pessoalmente ou por intermédio de seus assis
tentes, funções evidentemente de linha como trans
porte de mercadoria e administração de pessoal. 
E’ claro que nesses casos êle está agindo como fun

cionário de linha com respeito a seus subordina
dos.

Falamos do sentido em que o administrador- 
geral, em consulta com o presidente, desempenha 
íunções de estado-maior, e devemos reconhecer 
como típicas também as funções de estado-maior 
que um chefe de fábrica —  funcionário de linha 
na última camada da organização —  quando con
sulta com o administrador-geral de finanças em 
New York, ou quando auxilia o seu diretor admi
nistrativo na coordenação do controle de resul
tados na fábrica, ou quando toma parte numa re
união da comissão de controle de material da fá
brica. Não convém dizer que, devido ao entre
laçamento necessário de atividades, a definição 
das atribuições de um funcionário como sendo 
linha ou estado-maior seja impossível, porque na 
estrutura da organização é possível e necessário 
definir as características essenciais de cada cargo. 
Considerado do ponto de vista de organização 
não há a menor dificuldade em saber se deter
minado cargo é linha ou estado-maior.
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Convém observar a êsse respeito que um fun
cionário de estado-maior dá encargos de linha a 
seus subordinados mas não pode fazer o mesmo
tVittt õ peássdal cia tíamáda ttitê ficâ abái#o dêlê 
na organização, Essa é a diferença essencial.

Noutras palavras, um funcionário de linha exerce
autoridade sôbre tôda a organização que está abai
xo dêle, enquanto que a influência exercida pelo 
funcionário de estado-maior fora de seu departa
mento imediato decorre de uma “autoridade de
idéias” . Os funcionários de estado-maior são fun
cionalmente consultores subordinados a seus res
pectivos superiores de linha, e quaisquer instru
ções diretas de linha que êles queiram ver exe
cutadas só podem ser promulgadas por intermé
dio de contatos de linha com seus superiores e des
ces aos funcionários de linha da camada imediata
mente abaixo —  a menos que haja delegação es
pecial .

Com essa explicação podemos agora conti
nuar o exame de nosso organograma para mostra
mos de que modo a estrutura que representamos 
é articulada por meio de linhas de contato e co
municação; noutras palavras, mostrar de que mo
do a execução das atividades da empresa passa 
da organização de linha e estado-maior em New 
York às organizações da mesma natureza na re
gião e finalmente nas últimas camadas locais, e 
inversamente dessas à região e à matriz em New 
York.

De acôrdo com a estrutura representada no 
organograma V o único contato para a adminis
tração do negócio e transmissão de ordens e ins
truções entre a matriz e a região é o que existe 
o n tr e  o  a d m in is t r a d o r -g e r a l e  o  d ir e t o r  r e g io n a l .

Daí decorre que todo plano e proposta tem
que passar pelo administrador-geral. E’ evidente 
pois que o volume de material que passa pela sua 
mesa é imenso e não pode ser despachado por 
uma pessoa só. Pedidos de informação feitos pe
las .unidades locais, sugestões de natureza rele
vante, e discussões mais ou menos detalhadas de 
providências propostas estão chegando constante
mente, encaminhadas pelo diretor regional. Tôda 
correspondência e contato são importantes, mas 
há uns que são mais importantes do que outros. 
O administrador-geral é forçado a concluir que é 
preciso fazer distinção entre os assuntos que êle 
deve decidir diretamente com o diretor regional e 
aquêles —  principalmente os de natureza consul
tiva e informativa —  que podem ou devera ser 
decididos entre o chefe de departamento de esta
do-maior em New York e o chefe regional de es
tado-maior no local.

A mesma situação se aplica em todos os seus 
elementos entre a organização regional na fábrica, 
e em certos casos, principalmente aquêles de natu
reza rotineira, também entre o chefe de departa
mento em New York e o chefe do departamento 
local correspondente, quebrando assim o isola
mento regional. (V I) .

| PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL
f  ADMIN. V /  ADMIN \ f  ADMIN. \ ADMIN. \

GERAL 1 l  GERAL 1 1 GERAL 1 1 GERAL ]1 DE 1 l  DE J 1 DE / 1 DE 1\  FABRICA 1 \  ABAST. / \VENDA 5 / VFINANCAS/ *

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

ADM.de PRODUÇÃO A D M .de A B A S T . A D M .deVENDAS T E S O U R E IR O
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Assim sendo aparece em nosso organograma 
uma linha de “contato de informação e consulta”
que passa entre cada chefe de departamento, divi-
s õ p  e  s e ç ã o  e  o  d e p a r t a m e n t o ,  d i v i s ã o  e  s e ç ã o  cor^

responde/liei1 na outra câtnaàa da orgamzaçao. 
Para fins de simplificação e pronta identificação 
essas linhas de contato de informação e consulta 
só aparecem em nosso organograma entre os chefes

de departamento. As quatro linhas verticais não 
passam apenas entre chefes de departamentos mas 
também entre 09 chefes de divisão e seção. Essas
lin h a s  d e  c o n t a t o  d e  in fo r m a ç ã o  e  c o n s u lt a  fo r a m

introduzidas em nossa estrutura a fim de facilitai 
o fluxo do trabalho e limitar os contatos admi
nistrativos diretos aos assuntos que justifiquem 
atenção administrativa.

PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL
A D M IN .  
G E R A L  

r-\ . de
.F A B R IC A

' ADMIN.01PRODUÇAO ADMIN.de ABA5T.

L IN H A  DE AUTORIDADE DIRETA 
UNHA DE CONTATO DE INF. E CONS.

Com efeito criou-se na estrutura um conceito 
de três camadas horizontais ou grupos físicos —  
matriz, regiões e fábricas —  ligadas por uma 
linha vertical de autoridade e responsabilidade e 
reforçadas por quatro linhas verticais correspon
dentes às quatro funções principais. Em suma, 
uma organização de linha quanto à execução e de 
estado-maior quanto a idéias.

Antes de podermos considerar completo o 
nosso organograma precisamos acrescentar outra 
linha de contato. E’ a linha de autoridade dele
gada —  seria melhor dizer autoridade especial
mente delegada, uma vez que a autoridade direta 
de linha só existe por delegação —  que vai dos 
chefes estado-maior sediados em New York ao 
diretor regional, e dos chefes estado-maior regio
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nais ao diretor administrativo. Para poder existir 
essa autoridade delegada requer estipulação espe
cífica e só é exercida excepcionalmente e era oca

siões especiais. Mas como não deixa de ser uma 
linha de contato o nosso organograma não podia 
deixar de incluí-la. (V II).

ADMIN.

ADMINISTRADOR GERAL
/ A D M IN . \ ( A D M IN . \ / A D M IN - ^ JT A D M IN  \
1 G E R A L 1 G E R A L 1 f GERAL I G E R A L  1
\ DE 1 r i DE í [ DE ri V 0E J\ F Á B R IC A / ii ^ A B A S T . / \v E N D A S  J ’ i i \ F I N  A N C A S/

DIRETOR REGIONAL

ADMIN. ADMIN ADMIN
(  REGIONAL \ ' f  REGI0 N A L 1 [  REGIONAL \  ! 7 regional\
l DE . 1 ! 1 DE 1 V DE /  ■' l  DE 1
\PR0DUÇA0/'  j \  A B A ST. / \V E N D A 5 /  i v  y i ^ F IN A N Ç A S /

■ X .1 \
—  \

V  i

.  z  - 4 —
DIRETOR ADMINISTRATIVO

1 1
K
í

ADM.dePRODUÇÃO U, ADMIN.deABAST. A D M .deVENDAS
1rJ T E S O U R E IR O

--------------------- L IN H A DE A U T O R ID A D E  D IR E T A  
--------------------- L IN H A  DE CONTATO DE INF E CONS 
-------------------- LINHA DE A U T O R ID A D E  DELEG AD A

Procuramos definir especificamente os três 
tipos de contatos e relações existentes entre as vá
rias camadas de nossa organização. Êles com
preendem: primeiro, linhas de autoridade direta; 
segundo, linhas de contato de informação e consul
ta; e terceiro, linhas de autoridade delegada. O 
bom funcionamento quotidiano de nossa organi
zação requer boa dose de bom senso e discerni* 
mento no exercício dêsses contatos.

Até agora limitamo-nos a expor a filosofia 
que orientou a criação de uma emprêsa de expor
tação e o estabelecimento doa contatos que per
mitem o funcionamento adequado da organiza
ção. Tratamos até agora da organização no pa
pel. Mas a conduta adequada de nossos negócios
— como de qualquer espécie de negócio —  re

quer muito mais do que isso. A estrutura que 
erigimos só pode assumir realidade e tornar-se 
entidade produtiva mediante o seu uso inteligen
te e efetivo. Os conceitos envolvidos numa organi- 
zãçao como a nossa precisam ser compreendidos 
e praticados. Cada indivíduo precisa compreen
der e aceitar não só a sua autoridade e responsa
bilidades como também a autoridade e as respon
sabilidades daqueles com quem entrar em contato. 
Para a eficiência dos negócios as decorrências da 
subordinação e disciplina precisam ser respeitadas 
rigidamente. Vemos pois que o uso do instru
mento que temos em mãos depende primeiro da 
compreensão dos princípios; em segundo lugar da 
posse dos meios que nos permitam marchar com 
êsses princípios —  um produto razoável, capital 
suficiente, instalações adequadas e pessoal expe
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riente; e em terceiro lugar da capacidade de ade
são aos princípios, de respeito a sua letra e a seu 
espírito.

A fim de melhor apreciarmos êsse ponto de 
vista vamos expor resumidamente quatro princí
pios cardiais que acompanham a compreensão das 
relações entre linha e estado-maior e o lugar de 
uma e outra função em nossa emprêsa. Êsses prin
cípios podem ser assim resumidos:

1. Linha e estado-maior são responsáveis 
conjuntamente pelos resultados.

2. O funcionário de linha desobriga-se de 
sua responsabilidade mediante ação direta. O fun
cionário de estado-maior desobriga-se da sua pres
tando informações ao funcionário de linha e acon- 
Selhando-o, sem se preocupar com o crédito pes
soal pelos resultados obtidos.

3. Embora certos executivos de estado- 
maior tenham responsabilidades que digam res
peito a fases da administração interna do trabalho, 
isso não lhes dá autoridade direta sôbre elementos 
de linha da camada inferior da organização, nem 
alivia seus superiores de linha da responsabili
dade básica pelos resultados do trabalho.

4. A linha reconhece a finalidade e o valor 
do estado-maior e recorre a êle para receber assis
tência e conselhos. Mas para isso é preciso que 
o estado-maior crie para si uma “autoridade de 
idéias” e conquiste e justifique, pela competência 
e pelo tato, a confiança da linha.

Para resumir esta exposição, podemos fazer 
as seguintes perguntas tôda vez que olhamos uma 
organização: Existe um plano de organização? E’ 
êsse plano compreensível? Estaremos preparados 
para trabalhar com êle, e estaremos dispostos a tra
balhar com êle? No caso em vista existe um plano 
de organização. O gráfico que ideámos exprime-o 
sob forma puramente convencional, mas essa con
cepção é necessária como ponto de partida. Em 
segundo lugar êsse plano de organização envolve

uma estrutura e uma série de contatos concebidos 
de acôrdo com o princípio de linha e estado-maior 
segundo o qual a administração é responsável 
pelas três “obrigações operantes” de planejamento, 
administração e controle de resultados; princípio 
segundo o qual grande parte da responsabilidade 
e da autoridade pela administração em todos os 
seus aspectos funcionais é delegada territorial
mente aos executivos de linha; e plano segundo o 
qual grande parte da responsabilidade pelo plane
jamento e controle de resultados é delegada fun
cionalmente por todos os territórios aos subordina
dos imediatos de estado-maior. E em terceiro 
lugar penso que temos em nossa organização —■ 
e é importante que isso aconteça em qualquer 
organização —  o desejo de trabalhar de acôrdo 
com os princípios de uma organização do tipo . 
linha e estado-maior. Êsse resultado pode ser 
obtido arbitrariamente com o exercício da vigilân
cia e da disciplina, mas melhor será consegui-lo

- mediante a aceitação voluntária do compromisso 
de respeitar aquilo que é reconhecido como con
veniente; é o que o exército chama de “doutrina
ção” .

Voltando então ao postulado que fixamos no 
início desta exposição podemos dizer que o prin
cípio linha e estado-maior é o meio inevitável a 
que o administrador-geral de qualquer organiza
ção recorre a fim de garantir o desempenho satis
fatório de suas “obrigações operantes” , dada a sua 
impossibilidade de desempenhá-las pessoalmente. 
E’ aliás o meio inevitável pelo qual os sêres hu
manos são levados naturalmente a fim de exe
cutarem uma tarefa rápida e satisfatoriamente. 
E’ o único meio que dá resultados satisfatórios, 
conforme descobrimos por experiência. Dar-lhe 
um nome diferente, ou não reconhecê-lo, resulta
ria da mesma forma numa orientação automática, 
um tanto confusa talvez, no sentido das mesmas 
teorias e práticas que o sistema envolve. Se o 
princípio não tivesse sido escolhido deliberada
mente acabaríamos chegando a êle empirica- 
mente.

*  *

Os Planos econômicos que não são baseados num correspondente plano financeiro não passam, em noventa por 
cento dos casos, de mera literatura. E  quando se tenta executar o plano com meios insuficientes e improvisados, talvez 
seja o pior pois conduz, via de regra, a sérias perturbações financeiras e monetárias, enfraquecendo, no fim de contas, 
em vez de reforçar a economia do país. Tais fatos, que já se evidenciaram no planejamento de pré-guerra e também 
nos numerosos planos elaborados durante e imediatamente após a conflagração, determinaram aos organizadores do 
Plano SALTE que examinassem, antes de mais nada, as possibilidades e as necessidades financeiras de um amplo 
plano econômico para o Brasil. Insistimos na seqüência das palavras: as possibilidades estão em primeiro lugar antes 
das necessidades, tendo em vista ficar dentro dos limites da realidade e não se perder no infinito dos sonhos e fantasias. 
—  Richard Lewinsohn —  Conferência —  1949.

“ As resoluções da administração de impostos internos têm fôrça executiva, mas êsse feito só se estende às -eso- 
luções inapeláveis ou que não tenham caráter penal” . —  (R afael B ielza —  Direito Administrativo, pág. 768).


